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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Aviso n.º 282/2019 
 

Por despacho do Excelentíssimo Senhor Vice-Presi- 
dente do Governo Regional datado de 7 de junho de 2019 e 
na sequência do procedimento concursal interno geral de 
ingresso  publicado no JORAM II de 17 de outubro, através 
do aviso n.º 255/2018, com declaração de retificação 
n.º 29/2018 publicada no JORAM II de 06 de novembro, 
foram nomeados definitivamente os trabalhadores Manuel 
Justino Freitas Rodrigues e Vanessa Rossana  Sousa 
Jardim, na categoria de inspector, da carreira de inspetor 
superior das carreiras especiais de inspeção, da Autoridade 
Regional das Atividades Económicas, do mapa de pessoal 
da Autoridade Regional das Atividades Económicas, da 
Vice-presidência do Governo Regional com dispensa de 
estágio conforme despacho de homologação a 7 de junho de 
2019.  

 
(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Vice-Presidência do Governo, 9 de julho de 2019. 
 
O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Aviso n.º 283/2019 

 
1 -  No uso da competência delegada através do 

Despacho n.º 22/2018, de 5 de janeiro, de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Educação, e 
para os devidos efeitos, torna-se público que, ao 
abrigo do disposto no artigo 15.º Decreto-Lei 
n.º 115/2018, de 21 de dezembro e do artigo 26.º 
da Portaria n.º 134/2019, de 10 de maio, 
conjugado com os artigos 1.º, n.º 1 e 3.º, n.º 1, al. 
b), do Decreto-Lei n.º 247/2003, de 8 de outubro, 
e do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 18/2016/M de 22 de julho, se 
encontra aberto, pelo prazo de quinze dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso, 
procedimento concursal para provimento dos 
lugares vagos de conservador de registos dos 
seguintes serviços: 
Registo Civil e Predial e Notariado: 
- Porto Moniz - (3.ª classe); 
Registo Civil e Predial: 
- Machico (3.ª classe) 
- Porto Santo (3.ª classe) 
- São Vicente (3.ª classe) 

 
2 -  Constitui requisito de admissão: 
 

2.1.  Estar integrado na carreira de conservador 
de registos;  

 
3 -  Método de seleção – Método especial de seleção 

consignado no artigo 29.º da Portaria 
n.º 134/2019, de 10 de maio - Visa analisar a 
qualificação dos candidatos para o posto de 
trabalho a preencher, sendo considerados os 
seguintes elementos: 

a)  Avaliação do desempenho relativa aos dois 
últimos períodos avaliativos; 

b)  Experiência profissional com incidência 
sobre a execução de atividades inerentes ao 
posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas; 

c)  Formação profissional, considerando-se as 
áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionados com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício 
da função, e a habilitação académica; 

d)  Antiguidade na carreira por anos 
completos; e 

e)  Habilitação académica. 
 
3.1. A classificação final dos candidatos é a que 

resulta da aplicação da seguinte fórmula: 
 

CF = (2 x AD) + EP + FP + AC + HA 
6 

 
 em que: 
 CF - Classificação final; 
 AD - Avaliação de desempenho; 
 EP - Experiência profissional; 
 FP - Formação profissional; 
 AC - Antiguidade na carreira; 
 HA - Habilitação académica. 
 
3.2.  No caso dos candidatos que, por razões que 

não lhe sejam imputáveis, não possuam 
avaliação do desempenho relativa ao 
período a considerar, será considerada a 
última avaliação atribuída em sede de 
SIADAP. 

 
3.3  Em caso de igualdade de classificação são 

aplicáveis sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 
a)  Melhor avaliação de desempenho na 

média dos 6 últimos anos; 
b)  Maior antiguidade na carreira; 
c)  Grau académico mais elevado, e em 

caso de igualdade, a maior classifi- 
cação obtida no mesmo grau. 

 
4 -  O procedimento concursal reger-se-á pelas 

disposições pertinentes do Decreto-Lei 
n.º 115/2018, de 21 de dezembro e da Portaria 
n.º 134/2019, de 10 de maio. 

 
5 -  Formalização de candidaturas: As candidaturas 

deverão ser formalizadas através do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, que 
se encontra disponível nas instalações da Direção 
Regional da Administração da Justiça, Avenida 
Calouste Gulbenkian, n.º 3, 4.º andar, no 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 
9:00 horas e 12:30 horas e as 14:00 horas e 17:30 
horas, ou por solicitação para o endereço 
eletrónico draj@madeira.gov.pt. Os dados 
constantes do formulário de candidatura deverão 
ser acompanhados de cópia dos respetivos 
documentos comprovativos. 

 
6 -  Os formulários de candidatura ao concurso 

poderão ser enviados para o endereço de correio 
eletrónico draj@madeira.gov.pt, ser entregues 
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pessoalmente ou remetidos pelo correio,0 
dirigidos ao Diretor Regional da Administração 
da Justiça, Avenida Calouste Gulbenkian, 4.º 
andar, 9000-011 Funchal. 

 
7 -  Constituição do júri: 
 

Presidente: 
-  Dr. José António Carvalho Reis da 

Encarnação (Conservador). 
 
Vogais efetivos: 
-  Dra. Sara Bárbara Teixeira de Castro 

(Conservadora), que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos; 

-  Dra. Rita Maria de Freitas (Diretora de 
Serviços). 

 
Vogais suplentes: 
-  Dra. Isabel Alexandra Bessa Lopes Câmara 

(Conservadora); 
-  Dr. Juvenal de Sousa Araújo (Chefe de 

Divisão). 
 
8 -  A lista de candidatos admitidos e não admitidos, 

os resultados, os métodos de seleção, e as listas 
de classificação final e de graduação, serão 
afixadas nos serviços centrais da DRAJ, na 
Avenida Calouste Gulbenkian, 4.º andar, 9000- 
-011 Funchal, e enviadas aos candidatos para o 
endereço de correio eletrónico indicado no 
formulário de candidatura ou, tal não sendo 
possível, por carta registada para a morada 
indicada no mesmo formulário. 

 
9 -  As atas do júri onde constam os parâmetros de 

avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valorização final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas. 

 
10 -  Este recrutamento foi autorizado por despacho de 

Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional, ao abrigo do artigo 13.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 44.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 
31 de dezembro. 

 
Direção Regional da Administração da Justiça, 18 de 

julho de 2019. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Jorge Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 163/2019 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adapta à 
Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 82/2009, 
de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, objeto da Declaração de 
Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, e do n.º 2, ex vi 
do n.º 3, ambos do Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 
de abril, dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e 
dos Assuntos Sociais, publicado no JORAM, I Série, n.º 36, 
de 19 de abril de 2005, sob proposta do Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto de Administração da Saúde, 
IP-RAM, determino o seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, o Dr. José 

Eduardo Tomás Cunha de Freitas, Assistente da 
Carreira Especial Médica na área de exercício 
profissional de Medicina Geral e Familiar, do mapa 
de pessoal do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira EPE, na qualidade de 
Delegado de Saúde do Município de Santa Cruz. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três 

anos e produz efeitos a de 1 de agosto de 2019.  
 
3.  Revogar o Despacho n.º 1/2019, de 14 de dezembro 

de 2018, do Secretário Regional da Saúde, publicado 
no JORAM, II Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2019. 

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos dez dias 

do mês de julho de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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